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CONSUIENTE: A Prefeita do Município de r,acalmbó

CONSUTTA: Questiona acerca da possibilidade legal no Contratação de Pessoa Jurídica

profissional especializado para prestação de serviços técnicos de engenharia visando a

elaboração de Projeto Básico com definição de rotas para adequação do serviço de

transporte escolar do município de tacaimbó/PE, de acordo com a Resolução TC ne

lS6/2OZt do Tribunal de Contas do Estado de Pernambuco, para atender as demandas

dos alunos do município, nos termos do art. 75, inciso ll da Lei na 14.13312\.

EMENTA: Dr R Erro ADM| N rsrRATrvo. LEt 14. L33 / 77. CoNTRATAçÃo

DE EMpRESA EspEclALrZADA - PEssoA JURÍorcr pRoFrssroNAL

EspEcrALrzADo PARA pREsrAçÃo DE sERVtÇos rÉcNtcos DE

ENGENHARIA, Nos TERMoS Do ART. 75, rNcrso ll DA LEt Ne

L4.t3t/21.

Emerge o presente parecer solicitado pela Prefeitura do Município de Tacaimbó,

acerca da legalidade na Contrateção de Pessoa Jurídica profissional especializado para

prestação de serviços técnicos de engenharia visando a elaboração de Projeto Básico

com definição de rotas para adequação do serviço de transporte escolar do município

de tacaimbó/PE, de acordo com a Resolução ÍC ne 756/2027 do Tribunal de Contas do

Estado de Pernambuco, para atender as demandas dos alunoi do município, nos termos

do art. 75, inciso ll da Lei na 74.733121- Dispensa n" 0002612025.

o Parecer a sêguir€xposto é dctado de caráter eminefltemente opinativo, tendo
por finalidade apresentar os aspectos técnico-.iurídicos acerca das providênclas legais

essenciais à abertura de procedimento de dispensa de licitação.

Destarte, emiümos o presente parecei ressaltando sempre que o exame dos

motivos determinantes do ato em análise cabe ao Ordenador de Despesas, para quem

devem os autos serem remeüdos, com fins de verificar a oportunidade e conveniência.

Ressalte-se que os pareceres emitidos por essa Procuradoria são dotados de

caráter opinativo, relatando a lei e suas especificações e nada outorgando os atos da

autoridade competente.

Prefeitura de Tacaimbó
Endereço: R. Sebastião Clêmente, n"83 - Centro, Tacaimbó - PE,55140-000

Telefone: (81) 3755-1257

Essencialmente deve ser o processo instruído com os elementos que a Lei de

Licitações elenca de forma bastante nítida, valendo salientar que devem ser visualizados

como um todo e não como artigos esparsos. lsso porque necessitam ser atendidos não

apenas os requisitos do art. 75, inciso ll, mas também do artigo 72 e demais disposições

da Lei 14.133/21, além, dos princípios que regem o Direito Administrativo Pátrio.
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Primeiramente, destaco competir a este Consultor Jurídico, nos termos do §I do

artigo 53, bem como, previsto no inciso lll, do artigo72, da Lei Federal74.733/21, prestar

consultoria sob o prisma estritamente jurídico, não lhe cabendo adentrar êm aspectos

reiativos à conveniência e à oportunidade da práüca dos atos administretrvos,

reservados à esfera discricionária do administrador público legalmente competente.

Tampouco cabe a esta consultoria examinar questões de natureza eminentemente

técnica, administraüva e/ou financeira. Ademais, destaco que a presente manifestação

apresenta natureza meramente opinativa e, por tal motivo, as orientações apresentadas

não se tornam vinculantes para o gestor públlco, o qual pode, de forma justificada,

adotar orientação contrária ou diversa daquela emanada por esta Consultoria Jurídica.

Art. 37. A administração pública direta e indireta de qualquer dos

Poderes da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios

obedecerá aos orincíoios rle leealidade, impessoalidade, moralidade,
publicidade e eficiência e, tambem, ao seguinte:

XXI - ressalvados os casos especificados na legislação, as obras,

serviços, compras e alienações sêrão contratâdos mediante processo

de licitação pública que assegure i8ualdade de condições a todos os

concorrentes, com cláusulas que estabeleçam obrigações de

pagamento, mantidas as condiçôes efetivâs da proposta, nos termos

da lei, o qual somente permitirá as exigências de qualificação técnica e

econômica indispensáveis à garantia do cumprimento das obrigaçôes.

O inciso acima transcrito foi regulamentado pela Lei Federal ne 14.733/27, que

permite dois tipos de exceção à regra que obriga a realização de certame licitatório. São

os casos de dispensa e os de inexigibilidade de licitação.

A obrigatoriedade da realização do procedimento licitatório é um corolário do

princípio constitucional da isonomia, previsto na Constituição Federal de 1988 (art.5e,

l), pelo qual, todos devem receber tratamento igual pelo Estado. Evita - se, desse modo
que os parceiros sejam escolhidos por critérios de amizade pessoal e outros interesses

que não o da consecução da finalidade pública. Assim, o objeto imediato e próprio da

licitação é evitar a ocorrência do arbítrio e do favoritismo. Segundo o constitucionalista

Prefeitura de Tacaimbó
Endereço: R. Sebastião Clemente, n'83 - Centro, Tacaimbó - PE,55140-000

Telefone: (81) 3755-1257

RELATADOS OS FATOS. PASSO A OPINAR.

Analisando a contratação em questão, cumpre inicialmente destacar que, a

Constituição Federal, em seu artigo 37, inciso XXl, impõe como regra o procedimento

licitatório, deixando como exceções exdusivâmente os casos previstos na legislação

específi ca, senão vejamos:
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Alexandre de Morais, "a licitação representa, portanto, a oportunidade d

ao interesse público, pelos particulares, numa situação de igualdade".

Sempre que ha.ia possibilidade de concorrência, sem prejuízo ao interesse

público, deverá haver licitação. A contratação direta, sem realização do prévio certame

licitatório, somente é admitida excepcionalmente, nas hipóteses trazidas na própria lei.

Tais situações, contudo, configuram-se em excêções à regra geral. A licitação é regra; a

contratação direta, exceção.

Assim, retiradas as hipóteses de excepcionalidade, é obrigatória a realização do

procedimento licltatório pela Administração Pública.

A dispensa de licitação e uma dessas modalidades de contratação direta. O artigo

75, da Lei 14.133/2L elenca os possíveis casos de dispensa.

Tendo em vista o valor da contratação, os serviços podem ser realizados, com

fulcro no art. 75, inciso ll, da Lei 1,4.131/ZL.

Art. 75. É dispensável a licitação;

ll - para contratação que envolva valores inferiores a RS 50.000,00

(cinquenta mil reais), no caso de outros serviços e compras;

Lembrando que o Decreto Ne 11.871, de 29 de dezembro de 2023 atualizou os

valores, de modo que, atualmente o valor dispensável para o inciso acima citado é de RS

59.906,02 (cinquenta e nove mil novecentos e sêis reais e dois centavos).

A licitação dispensadâ, ensina Hely Lopes Meirelles, "{aquela que a Bróprra lei

declarou-a como tal". José 5antos Carvalho Filho acrescenta que esta se caracteriza pela

circunstância de que, em tese, poderia o procedimento ser realizado, mas que, pela

particularidade do caso, decidiu o legislador não torná-lo obrigatório.

A Lei ne 74.L3312L, ao insütuir as normas pare liciteções e contratos da

Administração Pública, autorizou a dispensa de licitação em várias hipóteses, ainda que

possível a competição. São circunstâncias peculiares que aconselham a contratação

direta, desde que preenchidos os requisitos previstos em lei.

Nesse caso, portanto, o legislador entendeu que, em função do PEQUENO VALOR

financeiro envolvido, não se justificaria a realização de um procedimento licitatório pela

Administração.
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Cabe aqui certa discricionariedade do agente administrativo, já que a licitação

não é proibida. Entretanto, este deve levar em conta que a realizaÇão do certame deve

também ser ventaiose oara a Administracão e respeitar o princípio da economicidade.
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Depreende-se, pois, que, nessa hipótese, em razão do pequeno valor enirolvido,

a legislação autoriza que se reduzam as formalidades prévias às contratações'pela

Administração Pública.

Ressaltamos reiteredemente a necessidade de observância de todos estes

requisitos legais ante a previsão de penas aplicáveis aos adm inistradores, previstas na

Lei de Licitações, a exemplo do artigo 337-E, que estabelece expressamente, in verbis:

Art. 337-E. Admitir, possibilitar ou dar causa à contratação direta fora

das hipóteses previstas em lei:

Pena - reclusão, de 4 (quatro) a I (oito) anos, e multa

Desta feita, o administrador deve ter muita cautela ao dispensar uma licitação,

tendo em vista que o agente público será punido não somente quando contratar

diretemente sem amparo na previsão legal, mas também quando deixar de observar as

formalidades exigíveis para os processos de dispensa ou inexigibilidade de licitação.

Art. 72. O processo de contrataÉo direta, que compreende os casos

de inexigibilidade e de dispensa de licitação, deverá ser instruído com

os seguintes documentos:

l- documento de formalizâção de demanda e, se for o caso, estudo

técnico preliminar, ãnálise de riscos, termo de reÍerência, pro.ieto

básrco ou projeto executivo;

ll - estimativâ de despesa, que deverá ser câlculâda na forma

estabelecida no ã11.23 desta Lei

lll - parecer iurídico e pareceres técnicos, se for o caso, que

demonstrem o atendimento dos requisitos exigidos;

lV - demonstração da compatibilidade da previsão de recursos

orçamentários com o compromisso a ser assumido;

V - comprovação de que o contratado preenche os requisitos de

habilitação e qualificação mínima necessária;

Vl - razão da escolha do contratado;

Vll - jusüficativa de preço;

Vlll - âutorização da autoridade competente.
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Parágrafo único. O ato que autoriza a contratação direta ou o extrato

decorrente do contrato devera ser divulgado e mantido à dispos\ão

do público em sÍtio eletrônico oficial.

Havendo no procedimento a composição de pesquisa de preço, com a referida

esümativa, havendo orçamento suficiente e dentro dos parâmetros das Leis

Orçamentária e da Lei de responsabilidade Fiscal, comprovação de documentos da

hebilitação e qualificação, justificando e escolhe e o preço/ conforme caso, não há

impedimento para a contratação.

Destartê, ante o que foi amplamente exposto, sob o pálio do artigo 75, inciso ll e

72 da Lei Federal 14.133/21, norma que rege a matéria em apreço, entende esta

Procuradoria que a Administração deve observar todos os rêquisitos elencados, a fim de

evitar prejuízos a Administração do Município de Tacaimbó. Seja o presente remetidos

para a Prefeita, controladoria ou comissão de licitação, para análise e decisão final.

É o Parecer, salvo melhor juízo

Tacaimbó/PE, sexta-feira,09 de maio de 2025
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MATEUS DE BARROS CORREIA

pRocuRADoR MUNtCtPAt OAB/PE 44.176
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